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PRqJETO pq LEr No 01512026. gE 26 pE MARCO pE 2q26.

"Autoriza o Pader Executivo de Tabapuã a abrir crádito adicional no
Orçamento Municipal do exercfcio de 2026, para atenderdespesas dos
Canvênios formalizados com o Governo Federal'.

s¡Lvlo cEsAR SARTORELLO, Prefeito Municipâlde Tabapuâ, Estâdo de säo Paulo, no
uso de suas atribuiçðes tegaís, FAZ $ABER que a CÂn¡RRn MUNICIPAL DE TABAPUÄ APROVA e
Ele SANCIONA E PROMULGA a seguinte Lei.

Art. lo. Fica o Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a abrir no Orçamento Municipal do
Exercício de 2026, crédito adicional especial conforme dispöe o inciso ll, do artigo 41, da Lei Federal .
no 4.320164, no montante de R$ 2.237.502,91 (dois mílhöes duzentos e trinta e sete mil quinhentos e
dois reaís e noventa e um centavos), destínados ao atendimento de despesas de Convênios
formalizados com o Govemo Federal a seguir especificados, sob as seguintes progremações e
classificações orçamentárias:

L Crédito Ëepecjgl
õg-: 02 Prefertura Municipalde Tabapuã
Unidade Orçamentána:02.t4 Secretaria Municipal de Govemo e Administraçäo
Unidade Executora: 02.04.05 Diretoria de Obras Viaçäo e Serviços
Classificação Funcional Programática:
15.451,0007,1002 Oþras de lnfra Estrutura Urbana
Finalidade: Convênio Federal tem por objeto im$ementaçåo de açÕes de eficlência
energéticâ em s¡stemâ de iluminaçäo pública no município de Tabapuä
Fonte de Recursos t5 - Federal
Categoria Econômica I Grupo de Natureza de Despesa I Elemento de Despesa:
4.4.00.00.00 lnvestimento - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçöes
Valor: R$ 2.237.502,91 (dois milhões duzentos e trinta e sete mil quinhentos e dois reais e

noventa e um centevos).

Art. 20. os créditos äutorizädos, no montânte dë 2.237.502,91 (do¡s milhðes duzentos e trinta
e sete mil quinhentos e doís reais e noventa e um centavos), serão abertos por Decreto do Poder
Executivo e atendidos com os recursos de Excesso de Arecadaçåo vinculados a convênios firmados
com o Governo Federal, conforme dispöe o S 1o, inciso ll, do artigo 43, da Lei Federal no 4.320164

Art. 30. Ësta Lei entra em vigor na data de sue publicaçåo.

Prefeitura Municipal de Tabapuã, 26 de março de 2026
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N" 015/2026. DE 26 DE MARCO DE 2026

Excelentíssimo Senhor
FERNANDO FACHIN FRANZOTI
DD. Presidente da Cåmara Municipal de Tabapuã-$P

Nobres Vereadores:

Submetemos à elevada apreciaçäo desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei que visa
autorizar o Poder Executivo Municipal a abrir erédito adicional especial no Orçamento do Exercicio de
2026, no valor de R$ 2.237.502,91 (dois milhões duzentos è trinta e sete mil quinhentos e dois reais e'
noventa e um centavos), destinado à execuçåo de despesas vinculadas a convêniss formalzados com o
Governo Federal.

A abertura do crédito torna-se necessária em razão de os recursos federal transferidos ao
Município possuírem dostinação específica, nåo estando contemplados nas dotaçõas originalmente
consignadas na Lei Orçamentária Anual de 2û26, o que impöe, nos termos do artigo 41, inciso ll, da Lei
Federal no 4,320/64, a criaçåo de rubricas próprias para sua adequada execuçåo orçamentária e
financeira.

Os valores a serem incorporados ao orçamento municipal destinam-sa à implementação de açöes
voltadas à eficiência energética no sistema de iluminaçäo pública do Município de Tabapuå, visando à
modernizaçåo da infraestrutura existente, å reduçåo do consumo de enargia elétrica e dos cu$tos
operacionais, bem como à melhoria da qualidade da iluminaçåo urbana.

O atendimento financeiro desses créditos ocorrerá por Excesso de Arrecadaçåo, oriundo de
recursos vinculados aos convênios firmados com o Governo Federal, conforme autoriza o artigo 43, S 1o,
inciso ll, da Lei Federal no 4.32O164, nåo implicando, portanto, qualquer impacto negativo sobre o equilíbrio
fiscal, financeiro öu ffçamèntário do Municípío.

Ressalte-se que a aprovaçäo desta matéria é condiçåo indispensável para que o Município
possa executar regularmente os objetos dos convênios fîrmados, garantíndo o coneto regístro contábil, a
legalidade dos empenhos e a efetiva aplicaçåo dos recursos públicos, em conformidade com as normas
de finangas públicas e de controle.

Assim exposto, e considerando a relevåncia e o interesse prlblico que rêveste a presente
propositura, solicitamos que, após o regular conhecimento, discussäo e apreciaçåo, seja a mesma
aprovada em sua íntegra petos llustres Membros dessa Egrégia Casa Legislativa.

Renovamos a Vossa Excelência e aos nobres pares os protestos de elevada estima e distinta
consideraçåo. Os nossos protestos de elevada estima e distinta consideraçåo.

Prefeitura Municipal de Tabapuå, 26 de março de 2026.
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